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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Inscrição de servidores para participação no “Seminário Nacional de Obras 

Públicas 2025”, ofertado pela empresa Excelência Educação e Ensino Ltda. 

1.2. Tal contratação, com inexigibilidade de licitação, está fundamentada no art. 

74, inciso III, alínea “f”, da Lei nº 14.133/2021, nos termos da tabela abaixo, 

conforme especificações, quantidades e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

ORDEM DESCRIÇÃO 
QUANTIDADE VALOR POR 

PARTICIPANTE 

1 

Inscrição no Seminário 

Nacional de Obras Públicas 

2025 

4 R$3.990,00 

 

1.2. O objeto da contratação é comum, nos termos do art. 6º, inciso XIII da Lei nº 

14.133, de 2021: “XIII – bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio 

de especificações usuais de mercado”. 

1.3.  A prestação de serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados 

da contratada e a Administração contratante, vedando-se qualquer relação entre 

estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 3 dias, contados do dia 20 de outubro 

de 2025, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares. 
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada no 

Estudo Técnico Preliminar.  

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A contratação deve atender às necessidades da Departamento Municipal de 

Água e Esgoto de Caldas Novas-Demae, garantindo capacitação adequada aos 

servidores.  

4.1.1. O seminário terá o seguinte conteúdo programático: 

PROGRAMAÇÃO QUARTA, 27 DE AGOSTO 

20/10/2025 (Segunda-feira) 

• Abertura e Boas-vindas 

• Palestra: Planejamento das contratações de obras (Renila Bragagnoli) 

• Palestra: Aditivos, reajustes e reequilíbrios em contratos de engenharia 

(Rafael Jardim) 

21/10/2025 (Terça-feira) 

• Palestra: Obras públicas e Sistema de Registro de Preços (Viviane Mafissoni) 

• Palestra: Programação orçamentária em obras (Márcio Medeiros) 

• Oficinas simultâneas: 

o Gestão e fiscalização de contratos de obras (Renila Bragagnoli) 

o Sanções administrativas em obras públicas (Viviane Mafissoni) 

22/10/2025 (Quarta-feira) 

• Oficinas simultâneas: 

o Gestão de contratos de obras (André Kuhn) 

o Integridade e prevenção à fraude em obras públicas (Bruno Affonso) 

• Palestra: Entre aditivos, planilhas e pareceres (Ronny Charles) 

• Palestra: Desafios da contratação de obras públicas (André Kuhn) 

 

 

4.1.2. Os servidores participantes do curso serão: 
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• Everton Fernandes Gonçalves 

• Franklin da Silva Rodrigues 

• Laurence Damasceno de Oliveira 

• Thalita Martins da Costa 

4.1.2. O conteúdo deve ser adequado à realidade da Administração Pública 

municipal, garantindo aplicação prática e efetiva;  

4.1.3. Devem ser observados padrões mínimos de qualidade para garantir a 

efetividade da capacitação;  

4.1.4. A contratação deve atender aos princípios de sustentabilidade, conforme 

orientações do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis;  

4.1.5. A subcontratação não será admitida. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

5.1. O Seminário Nacional de Obras Públicas 2025, será realizado de forma 

presencial nos dias 20, 21 e 22 de outubro de 2025, na cidade do Rio de Janeiro 

– RJ. O evento visa capacitar e atualizar os profissionais que atuam com 

planejamento, contratação, gestão e fiscalização de obras públicas, 

proporcionando aprendizado técnico, troca de experiências e networking 

qualificado. 

5.2. No caso de alteração das datas ou locais de prestação do serviço, a contratada 

deve realizar a comunicação ao contratante com antecedência mínima de 5 dias. 

5.3. A inscrição inclui: 

✓ Passaporte para os 03 dias de evento; 

✓ Material de apoio exclusivo; 

✓ Coffee- break`s; 

✓ Certificado de participação (digital). 
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. Rotinas de fiscalização contratual: 

6.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 

14.133/2021, art. 115, caput). 

6.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, 

o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 

14.133/2021, art. 115, §5º). 

6.1.3. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021, serão designados 

representantes da Administração para acompanhar e fiscalizar a execução do 

objeto. 

6.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 

§1º). 

6.1.3.2.O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a 

adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou 

providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

6.1.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 

materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

6.1.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá 

nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
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6.1.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 

14.133/2021, art. 121, caput). 

6.1.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, 

fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu 

pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, 

§1º). 

6.1.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, 

excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 

44, §2º). 

6.1.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 

adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 

§3º). 

6.1.9. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a 

situação da empresa junto ao SICAF. 

6.1.10. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos 

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do 

FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses 

documentos não estejam regularizados no SICAF. 

6.2. Critérios de medição e pagamento: 

6.2.1. Os serviços deverão ser executados e avaliados com base nos parâmetros 

mínimos a seguir estabelecidos: 

6.2.1.1 Realização do curso na data e local programados. 

6.2.1.2. Cumprimento da carga horária estabelecida. 

6.2.1.3. Fornecimento de materiais e demais benefícios inclusos na contratação. 

6.2.1.4. Emissão de certificado de participação. 

6.2.2. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/ME 

nº 05/2017, será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 
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irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que 

a Contratada: 

a) não produziu os resultados acordados; 

b) deixou de executar ou não executou com a qualidade mínima exigida as 

atividades contratadas; ou 

c) deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução 

do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

6.2.3. O pagamento será realizado através de boleto bancário, para crédito em banco, 

agência e conta corrente. 

6.2.4. A contratada emitirá Nota Fiscal, para que o contratante efetue o pagamento.  

6.2.6 Fica o contratado obrigado a devolver, com correção monetária, a integralidade 

do valor na hipótese de inexecução do objeto.  

 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO 

DO SISTEMA DE INEXIGIBILIDADE 

7.1. A seleção do fornecedor para a presente contratação será realizada com base 

no critério de inexigibilidade de licitação, conforme previsto no artigo 74, inciso III, 

alínea “f”, da Lei nº 14.133/2021. Tal critério justifica-se pela inviabilidade de 

competição, dado que o objeto da contratação envolve a prestação de serviço 

técnico especializado de natureza predominantemente intelectual, na forma de 

treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, por empresa de notória 

especialização.  

7.2. A escolha do fornecedor será pautada pela comprovação da notória 

especialização da empresa, demonstrada por meio da análise de sua experiência 

anterior, do reconhecimento de sua expertise na área específica de consultoria e 

assessoria para a estruturação, organização e monitoramento de controladorias 

gerais municipais, bem como da qualidade e relevância dos treinamentos 

oferecidos.  

7.3. Além disso, será considerada a aderência do conteúdo programático do curso 

ofertado às necessidades específicas do Departamento Municipal de Água e 
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Esgoto, verificando-se sua adequação aos objetivos institucionais e às diretrizes 

de aperfeiçoamento da gestão pública. A avaliação também contemplará a 

qualificação dos profissionais responsáveis pela execução dos serviços, a 

metodologia empregada no treinamento e os resultados obtidos em capacitações 

anteriores.  

7.4. Dessa forma, a escolha do fornecedor será fundamentada na capacidade 

técnica e na expertise demonstrada, assegurando que a contratação atenda 

plenamente às necessidades da Administração, conforme estabelecido na 

legislação vigente. 

 

8. ESTIMATIVA DE PREÇOS 

8.1. O custo estimado total da contratação é de R$15.960,00 (quinze mil 

novecentos e sessenta), conforme custos unitários apostos na lista a seguir: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. 
Valor 

unitário de 
referencia 

Valor Total 

1 
Inscrição no Congresso de 

Excelência de Obras 
Públicas 

UND. 4 R$3.990,00 R$15.960,00 

 

 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. A referida despesa será gerada conforme dotação orçamentária 

05.0521.17.512.7016.8097.339039. (22) (fonte 144) OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIRO- PESSOA JURÍDICA.  

Ficha 20250495   

 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que:  

10.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato;  
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10.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

10.1.3. Der causa à inexecução total do contrato;  

10.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado;  

10.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato;  

10.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

10.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

10.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções:  

10.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 

Lei nº 14.133, de 2021);  

10.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem 

como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

10.2.4. Multa: A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não 

exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao 

Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

Caldas Novas, 25 de setembro de 2025. 
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___________________________________ 

Vanessa de Pinho Rodrigues 
Agente Administrativo 

Departamento de Compras 
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